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LEI Nº 3460 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

Cria o cargo de Assistente Educacional no Quadro de Servidores efetivos do Município de Salvador do Sul e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Cria o cargo de Assistente Educacional, no Quadro de Cargos dos Servidores Efetivos do Município, constante no artigo 3º da Lei Municipal n° 2387, de 22 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 2952/2012, conforme segue:

	           Denominação do Cargo
	        N° Cargos
	         Padrão Vencimento
	            Valor

	           Assistente Educacional
	         12 (doze)
	                        05
	      R$ 1.283,66



Art. 2º As atribuições do Cargo de Assistente Educacional constam no anexo I, que passa fazer parte integrante desta Lei.

Art. 3º Os cargos de que trata o artigo 1º serão de natureza estatutária, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município e no Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotações orçamentárias vigentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 DE NOVEMBRO DE 2019.




MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	       Prefeito Municipal
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